
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 022/2025
 
 
 
 

Altera o parágrafo único do art. 1º e acresce o § 3º ao art. 3º
da Lei nº 18.629, de 2023, que proíbe o vilipêndio de dogmas
e crenças relativas à religião cristã sob forma de sátira,
ridicularização e menosprezo no âmbito do Estado de Santa
Catarina, para ampliar e especificar as definições de ofensa à
religião e as penalidades aplicáveis.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 18.629, de 30 de

janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º ......................................................................................
 
Parágrafo único. Considera-se ofensa à religião toda e

qualquer conduta praticada em desrespeito aos seus dogmas, mas não se limitando ao
rol estabelecido neste artigo:

 
I – representações artísticas ou performances que deturpem,

banalizem ou utilizem, de maneira inadequada, símbolos e objetos de devoção
amplamente reconhecidos no contexto cristão, de forma a desrespeitar sua sacralidade
e significado espiritual;

 
II – a caracterização ou representação de figuras centrais do

cristianismo de modo incompatível com os valores de dignidade, respeito e reverência
que lhes são historicamente atribuídos;

 
III – o uso de elementos litúrgicos, ritos ou objetos sagrados

da fé cristã em contexto contrário à sua finalidade original, especialmente quando
empregados de forma desrespeitosa ou degradante;

 
IV – a realização de encenações, paródias ou simulações de

cerimônias e sacramentos cristãos que descaracterizem seus fundamentos espirituais,
promovendo distorção ou deboche de suas práticas;

 
V – a realização de manifestações, performances ou

quaisquer atividades em espaços públicos ou privados adjacentes a templos religiosos
que tenham como objetivo ou resultado a profanação, intimidação ou desrespeito às
práticas, aos símbolos ou fiéis da fé cristã;

 
VI – o uso indevido de imagens, textos sagrados, parábolas

ou narrativas bíblicas para fins de deboche, ridicularização ou adulteração de seu
significado religioso, principalmente quando empregadas para promover discursos que
contradigam a moral cristã;
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VII – a criação ou veiculação de materiais audiovisuais que
utilizem elementos cristãos de maneira ofensiva, promovendo difamação, blasfêmia ou
incitação ao ódio contra os valores e crenças da fé cristã.” (NR)

 
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 18.629, de 2023, passa a vigorar

acrescido do § 3º com a seguinte redação:
 
“Art. 3º ......................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 3º Caso o infrator tenha recebido verba pública ou privada

proveniente de programa público de incentivo para a realização de evento que
descumpra o disposto nesta Lei, a multa de que tratam o caput e o § 1º deste artigo
será, no mínimo, no valor equivalente aos recursos recebidos, atualizados
monetariamente.” (NR)

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 3 de

novembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 03/11/2025, às 14:52.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_022_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 17437/2025 
Autógrafo do PL nº 022/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 022/2025, que “Altera o parágrafo único do  
art. 1º e acresce o § 3º ao art. 3º da Lei nº 18.629, de 2023, que proíbe o vilipêndio de dogmas e 
crenças relativas à religião cristã sob forma de sátira, ridicularização e menosprezo no âmbito do 
Estado de Santa Catarina, para ampliar e especificar as definições de ofensa à religião e as 
penalidades aplicáveis”. 

 
Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A22P63SC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/11/2025 às 18:45:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3NDM3XzE3NDQyXzIwMjVfQTIyUDYzU0M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017437/2025 e o código A22P63SC
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.547, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
Altera o parágrafo único do art. 1º e acresce o § 3º ao art. 3º da 
Lei nº 18.629, de 2023, que proíbe o vilipêndio de dogmas e 
crenças relativas à religião cristã sob forma de sátira, 
ridicularização e menosprezo no âmbito do Estado de Santa 
Catarina, para ampliar e especificar as definições de ofensa à 
religião e as penalidades aplicáveis. 

 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 18.629, de 30 de 

janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º .......................................................................................... 
 
Parágrafo único. Considera-se ofensa à religião toda e qualquer 

conduta praticada em desrespeito aos seus dogmas, mas não se limitando ao rol 
estabelecido neste artigo: 

 
I – representações artísticas ou performances que deturpem, 

banalizem ou utilizem, de maneira inadequada, símbolos e objetos de devoção 
amplamente reconhecidos no contexto cristão, de forma a desrespeitar sua sacralidade e 
significado espiritual; 

 

II – a caracterização ou representação de figuras centrais do 
cristianismo de modo incompatível com os valores de dignidade, respeito e reverência que 
lhes são historicamente atribuídos; 

 

III – o uso de elementos litúrgicos, ritos ou objetos sagrados da 
fé cristã em contexto contrário à sua finalidade original, especialmente quando empregados 
de forma desrespeitosa ou degradante; 

 

IV – a realização de encenações, paródias ou simulações de 
cerimônias e sacramentos cristãos que descaracterizem seus fundamentos espirituais, 
promovendo distorção ou deboche de suas práticas; 

 

V – a realização de manifestações, performances ou quaisquer 
atividades em espaços públicos ou privados adjacentes a templos religiosos que tenham 
como objetivo ou resultado a profanação, intimidação ou desrespeito às práticas, aos 
símbolos ou fiéis da fé cristã; 

 

VI – o uso indevido de imagens, textos sagrados, parábolas ou 
narrativas bíblicas para fins de deboche, ridicularização ou adulteração de seu significado 
religioso, principalmente quando empregadas para promover discursos que contradigam a 
moral cristã; 

P
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VII – a criação ou veiculação de materiais audiovisuais que 

utilizem elementos cristãos de maneira ofensiva, promovendo difamação, blasfêmia ou 
incitação ao ódio contra os valores e crenças da fé cristã.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 3º da Lei nº 18.629, de 2023, passa a vigorar 

acrescido do § 3º com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 3º Caso o infrator tenha recebido verba pública ou privada 

proveniente de programa público de incentivo para a realização de evento que descumpra 
o disposto nesta Lei, a multa de que tratam o caput e o § 1º deste artigo será, no mínimo, 
no valor equivalente aos recursos recebidos, atualizados monetariamente.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6QSA02V4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/11/2025 às 18:45:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3NDM3XzE3NDQyXzIwMjVfNlFTQTAyVjQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017437/2025 e o código 6QSA02V4
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_022_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1389 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o parágrafo único do art. 1º e acresce o § 3º ao art. 3º da  
Lei nº 18.629, de 2023, que proíbe o vilipêndio de dogmas e crenças relativas à religião 
cristã sob forma de sátira, ridicularização e menosprezo no âmbito do Estado de Santa 
Catarina, para ampliar e especificar as definições de ofensa à religião e as penalidades 
aplicáveis”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.547. 
 
Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L5F1G7J6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/11/2025 às 18:45:39
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3NDM3XzE3NDQyXzIwMjVfTDVGMUc3SjY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017437/2025 e o código L5F1G7J6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1969 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1969/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 18 de novembro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1389 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6LZL233W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 18/11/2025 às 18:43:26
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE3NDM3XzE3NDQyXzIwMjVfNkxaTDIzM1c= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00017437/2025 e o código 6LZL233W
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


